
 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA 

Rua Vergueiro, nº 3.185 – conj. 123 – Centro Empresarial Santa Julia – Vila Mariana – São Paulo/SP 
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MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE - ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HERVAL D’OESTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2023.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA LICITANTE 

PROPONENTE: BIQ BENEFÍCIOS LTDA |CNPJ: 07.878.237/0001-19| INSC. ESTADUAL: ISENTO |INSC. MUNICIPAL: 3.498.610-3 

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, N.º 3.185, CJ.123-VILA MARIANA|CEP: 04101-300| CIDADE: SÃO PAULO /SP                          

TELEFONE: (11) 5573-1879|E-mail: licitacao@biqbeneficios.com.br  

DADOS BANCÁRIOS:         BANCO: ITAÚ       N.º 341              AG.: 1633           C/C: 12624-6 

OPTANTE PELO SIMPLES: NÃO 

 MARCA: BIQ   |  FABRICANTE: UP TECHNOLOGY  

 

Apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração e gestão de 

sistemas, operados por meio de cartão magnético, com fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, com 

função débito e com a bandeira do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” destinado à alimentação das famílias 

atendidas pela Secretaria de Assistência Social com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade Temporária, na forma da Lei 

3.210/2017, conforme tabela constante do Anexo I; deste edital, pela modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº077/2023, acatando 

todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração e gestão de sistemas, operados por meio 
de cartão magnético, com fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, com função débito e com a bandeira 
do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” destinado à alimentação das famílias atendidas pela Secretaria de Assistência 
Social com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade Temporária, na forma da Lei 3.210/2017, de acordo com o Termo de 
Referência, constante no Anexo I deste edital. 

 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação.  
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Descrição Und. Qtd. Taxa de 
administração 

(%) 

Valor mensal 
estimado reajustado 

com a taxa (R$) 

Valor total estimado 
reajustado com a taxa 

(R$) 

01 Concessão dos Valores A, B e C, em razão do 

Auxílio à Situação de Vulnerabilidade, 

conforme art. 14-A, §2º, da Lei 3.210/2017, 

acrescentado pela Lei 3.662/2023, por meio 

de cartão magnético, com fornecimento de 

cartão personalizado, com senha e logotipo 

exclusivo, com função débito e com a 

bandeira do município de Herval d’Oeste, 

denominado “Cartão BE”, conforme 

requisitado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e demais condições 

estabelecidas em edital. 

MÊS 12 0,00% 

(Zero por 

cento) 

R$ 25.410,00 

(Vinte e cinco mil, 

quatrocentos e dez 

reais) 

R$ 304.920,00 

(Trezentos e quatro 

mil, novecentos e vinte 

reais) 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias da data limite para a entrega dos envelopes.  
 
PRAZO DE ENTREGA: A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da data de 

assinatura do contrato, devendo ainda, no mesmo prazo, entregar na Secretaria de Assistência Social de Município de Herval 

d’Oeste/SC os cartões magnéticos requisitados juntamente com a Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado, 

excepcionalmente, na ocorrência das hipóteses do art. 57, §1º, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: ANDRE CARLOS DA FONSECA| RG: 22.713.670-6       |        CPF: 181.741.198-50 

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, N.º 3.185, CJ.123-VILA MARIANA/SP| CEP: 04101-300 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO | ESTADO CIVIL: CASADO|   CARGO: GERENTE COMERCIAL 

TELEFONE: (11) 5573-1879|        CEL: (11) 99109-6963 | E-mail: andre.fonseca@biqbeneficios.com.br  

 

São Paulo, 18 de Outubro de 2023. 

 

                                                                 
______________________________________ 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA 

CNPJ: 07.878.237/0001-19 

ANDRÉ CARLOS DA FONSECA – PROCURADOR 

RG: 22.713.670-6|CPF: 181.741.198-50 
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ANALISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA DE CONTRATO 
PREMISSAS DO CONTRATO  

Quantidade de Funcionários /  Servidores / Cartões 100 

Percentual de Ativação de Servidores 100% 

Valor da Carga VARIADO  

Valor Estimado Mensal R$ 25.410,00 

Valor Estimado Global (12 meses) 
R$ 304.920,00 

A – RECEITA MENSAL (CALCULADO SOBRE O VALOR DA CARGA) 

1 
Receita Direta da Rede Credenciada (Taxa 

Mensal) 
Retorno Estimado (Taxa Bruta) 

Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado 
7,00% R$ 1.778,70 

2 
Receita Direta da Rede Credenciada (Float 

Mensal) 
Retorno Estimado - Float 0,40% R$ 101,64 

3 
Receita Direta da Rede Credenciada 

(Taxas e Antecipações (Mensal)) 

Retorno de Tarifas (Tarifa de adesão, Anuidade; Tarifa de 
interconexão POS, TEF, Web; Mobile, Mensalidade TEF) 

Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado 
4,00% R$ 1.016,40 

Retorno Estimado (Antecipações) 
Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado 

8,00% R$ 304,92 

4 Aplicações Financeiras 
Aplicação Mensal 

Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado 
0,50% R$ 127,05 

FATURAMENTO BRUTO MENSAL  - SUBTOTAL (A) R$ 3.328,71 

B – DESPESAS / CUSTO MENSAL 

I 

Despesas Gerais Mensais 

Taxa de Administração / Desconto Concedido 
Calculado  Valor do Pedido Mensal (Em % e R$) 

0,00% R$ 0,00 

II 
Custo Médio com Captura de transações (Autorizadora) 

(R$ 0,35 por captura) 
1,10% R$ 280,00 

III 
Custo com Processamento de transações (Autorizadora)(R$ 

0,33 por processamento) 
1,04% R$ 264,00 

IV 
Tributos (ISS) 

Calculado Sobre a Faturamento Mensal  - Subtotal (A) 
5,00% R$ 166,44 

V Confecção de Cartões e outros / (Em R$ por mês) R$ 1,49 R$ 12,42 

VI 
Tributos (PIS / COFINS) 

Calculado sobre o Faturamento Mensal  - Subtotal (A) 
9,25% R$ 307,91 

VII   
Custos / Despesas Administrativas 

Calculado sobre o Faturamento Mensal  - Subtotal (A) 
3,00% R$ 99,86 

DESPESA / CUSTO MENSAL – SUBTOTAL (B) R$ 1.130,62 

RESULTADO - LUCRO / PREJUÍZO MENSAL ESTIMADO (A-B) R$ 2.198,09 

RESULTADO - LUCRO / PREJUÍZO GLOBAL ESTIMADO (12 MESES) R$ 26.377,09 
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NOTAS EXPLICATIVAS – EXEQUIBILIDADE 

 

A - RECEITAS 

 

1- Receita Direta da Rede Credenciada (Taxa Mensal): Receita diretamente relacionada à taxa de credenciamento 

junto aos estabelecimentos credenciados. Trata-se de uma estimativa de receita, a qual poderá variar de acordo 

com a região geográfica; com o perfil de utilização dos usuários (que poderão concentrar ou pulverizar a escolha de 

estabelecimentos); localização dos estabelecimentos e concentração de utilização nos estabelecimentos. 

 

2- Receita Direta da Rede Credenciada (Float Mensal): Refere-se ao prazo de pagamento dos estabelecimentos 

credenciados, de acordo com os períodos de corte, variando de d+1 à 60 dias para pagamento. 

 

3- Receita Direta da Rede Credenciada (Tarifas / Antecipações: O “retorno de tarifas” refere-se à expectativa de 

receita dos custos informados, com vistas a equilibrar os custos operacionais; A Receita extraída das antecipações 

de recebíveis poderá variar de acordo com o porte do estabelecimento, condição financeira do estabelecimento; 

situações econômicas e afins. 

 

4- Aplicações Financeiras: Retorno estimado com a aplicação bancária sobre o valor da carga, cujo cálculo leva em 

consideração o prazo de pagamento do órgão e o prazo de pagamento da rede credenciada. 

 

OBS: A EXPECTATIVA DE RECEITA LEVA EM CONSIDERAÇÃO A LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DE CADA CLIENTE, EM 

RELAÇÃO À REDE CREDENCIADA LOCAL, HAVENDO VARIAÇÃO SAZONAL DE ACORDO COM O PORTE DO 

ESTABELECIMENTOS E AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS À ÉPOCA DOS SERVIÇOS DE CREDENCIAMENTO, AS QUAIS 

PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES AO LONGO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

 

B- DESPESAS 

 

I- Taxa de Administração / Desconto Concedido: Trata-se do desconto concedido ao órgão licitante, o qual será 

mantido durante o período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta comercial, o qual 

poderá ser reajustado em eventual renovação, de acordo com o índice previsto no edital / contrato, conforme 

previsto no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, combinado com o art. 3º, § 1º, da Lei 10.192 e com o art. 

40, inciso XI, da Lei 8.666/93. 

 

II e III- Custo Médio com captura e processamento de transações (Autorizadora): Trata-se do custo relacionado às 

comunicações realizadas entre os estabelecimentos quando da utilização dos cartões pelos usuários, bem como, 

qualquer interação do usuário do cartão com sistema BIQ, compreendendo: compras efetuadas nos 

estabelecimentos; compras negadas nos estabelecimentos; consultas de saldo disponível no estabelecimento, site, 

mobile, telefone; erros operacionais, ou seja, cartões com problemas, com identificação incompleta dos usuários; 

senha incorreta; vício de uso do estabelecimento credenciado, onde a tarja magnética é passada mais de uma vez 

na leitora magnética da máquina; qualquer operação realizada pelo Tele Atendimento ou URA (0800); acesso ao 

aplicativo para acompanhamento de saldo, utilização, etc.; acesso ao portal para acompanhamento de saldo, 

utilização, etc.. 

 

IV- Tributos: Tributação calculada sobre o valor abatido quando do repasse aos estabelecimentos credenciados; 

 

V- Confecção de Cartões e outros: custo de emissão dos cartões ao longo do primeiro período contratual 

 

VI- Custos / Despesas Administrativas: Refere-se ao valor / percentual de impacto do novo contrato, nos custos 

fixos da empresa. 
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